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UMUARAMA

DECRETO N° 096/2013

Institui a Il Conferéncia Municipal de Educacéo e Il
Conferéncia Intermunicipal de Educagéo.

_ O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO .
PARANA, no uso de suas atribuicbes legais;

CONSIDERANDO a realizagdo das Pré Conferéncias e do
levantamento de indicadores em conformidade ao art. 21 da Lei n®. 2.930 de 19
de outubro de 2006;

CONSIDERANDQO o disposto no art. 22 § 2°, da Lei n°. 2.930 de
19 de outubro de 20086, que dispde sobre a convocagéo da Conferéncia;

DECRETA:

Art. 1°. Fica convocada a Ill Conferéncia Municipal de Educacgao
e Il Conferéncia intermunicipal de Educagéo, no Municipio de Umuarama — PR,
que sera realizada no dia 14 de junho de 2013, em conformidade com o
cronograma apresentado pela Comissao Organizadora.

_ Art. 2°. O tema central da 11l Conferéncia Municipal de Educagao
e Il Conferéncia Intermunicipal de Educagdo serd: PLANO NACIONAL DE
EDUCACAO NA ARTICULAGAO DO SISTEMA NACIONAL DE EDUCAGAO:
PARTICIPACAO POPULAR, COOPERAGAC FEDERATIVA E REGIME DE

COLABORAGAGO.

Paragrafo Gnico. A lll Conferéncia Municipal de Educagéo e I
Conferéncia Intermunicipal de Educagéo tem como objetivo:

| — Contribuir para o desenvolvimento da Educagéo, a partir da
garantia de ampla participagéo e envolvimento social.

_ Art. 3°. Sera delegado a Secretaria Municipal de Educa{:éo, para
gue no uso de suas atribuigbes:

: I- Estabelecga a estrutura organizacional da lll Conferéncia
Municipal de Educagao e |l Conferéncia Intermunicipal de Educag&o;

, It- Indique pessoal técnico e administrativo para coordenar e
executar os trabalhos, referentes ao éxito da Il Conferéncia Municipal de
Educagao e Il Conferéncia Intermunicipal de Educagao.
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I- Firme instrumento de parcerias com entidades publicas e -

privadas no sentido de.apoiar a realizagdo da lll Conferéncia’ Municipal de
Educacéo e Il Conferéncia Intermunicipal de Educagao.

Art. 4°. Os recursos necessarios para a realizagao da |l
Conferéncia Mdunicipal .de Educagio’ e’ tlJ:Conferéncia* Intermunicipal de -
Educagao correrao as contas da Secretaria Municipal de Educagao.

Art 5° Este Decreto entra em vigor.na data de sua publtcagao
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